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de 26 de novembro de 1951 
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UP O ST O P:1EDIAli. 

M 1 L T O N ROSA4  Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a Lei 
seguinte: 

Art. le O Imposto Predial no ser à cobrado: 

a) - das viuvas pobres com filhos menores ou Ima-
., 

pazes para o trabalho, que vivam sob Tua exclusiva dependencia, 
desde que possuam somente o prédio de moradia. Identica isençZo 
poderao gozar as viuvas que no possuam filhos e consideradas 
pobres; 

b) - dos proprietários de um único inveI 
cebam salàríos ou aposentadorias inferiores a Cr 4 600,00 e,,_ 

- 
tenham outra fonte de renda, excluidos os vencimentos ou salaríos 
dos filhos menores, embtira dependentes que percebam atã a quantia 

de Cr$ 200,00 mensais cada um; • 
e) ... dos nro-orietarios de um unico imovell  com mais 

de cinco (5) filhos Menores de 18 anos, cuja renda total rits ul-
trapasse a Cr$ 1.500,00 mensais* 

4rt. 	ã concedida isen4o por cinco (5) anos: 
a) - as novas construçoes, desde que o prdprietàrlo 

no tenha renda superior a Cr$ 2.000,00 mensais e no possuam ou, . 
• 

tro imovel; 
b) - as casas de alvenaria para moradia em grupos 

de dez (10) ou mais, de valor locativo no suPerior a Cr$ 400,00 
com identica capacidade e que se construirem de urna s(5 vez; 
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c) - ás casas de madeira, para moradia, em grum. 
0 	 • 

oos de dez (10) ou mais, no valor locativo de Cr$ 250,00 no mamam, 
com identica capacidade e que se construirem de uma s: vez. 

'9  As casas referidas nas allneas anteriores, de.,  
verao obedecer ?is normas do C:digo de Construçoes do Junicipío * 

d) ;.s novas construções inditstrials de qual-
quer natureza, nas quais exerçam atividades mais de cinco (5) op.-
rarios, desde que a localização tenha sido aprovada previamente pe-
la Prefeitura. 

Art. 3*). ã concedido 30% de reduç:ardo imposto Pire- 
dial sare pr:dio de moradia e propriedade ' 
 ♦ 	

anica dos que percebam` 
salários ou rendas cujo total seja inferior a Cr$ 1.500,00 mensais. 

Art. 49).. Nzlo gozará.° dessas vantagens os prI;des 
terrenos que nao sejam murados, cercados ou dotados de, passeios, 
ou que nao obedeçam as condiçoes do Código de Construçoes e %atum. 
ras. 

Art. 59)- Os benefícios e vantagens concedidos pela 
presente Lei s: serro efetivados mediante requerimento dos interes-
sa3os, devidamente instruidos e valer: por um (1) ~cicio, devaz- 
do o pedido ser renovado anualmente. 

§ nioo nas ser: ser: exigido se'lo nos documentos compra 
bat:rios para as exigencias constantes dos artigos 19  e 3a da pre-
sente Lei. 

Art. 6*).. Sego documentos habels de prova para os 
beneficias dos artigos 19  e 3* A 

a 	certificado da empreM4 firma, repartiçao, 
do salário, ordenado ou vencimentos percebiddel 
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continuaçao — 

b) prova testeniunhal de que o interessado 
nac possui outras rendas; 

c) — prova do estado civil e do numero de 
filhos, conforme for o caso; 

d) certígo de que não e preprietlrio de 
outros imóveis; 

e) — no caso de falsa deciaraçZo, os benefi—
ciados ficar-jo sujeitos ao pagamento de todas as isençges concedi.. 
das, acrescidas da multa regula9entar. 

• 
§ &tico a Municipalidade podera exigir outras va 

vas, bem como realizar sindicancias em ordem a esclarecer a situai. 
çao economica dos que pleitearem os benefícios e as vantagens outqL 
galas nesta Lei. 

GARI TE DO Pa FEDO MUNICIPAL, EM 26 16 NOVEAMO DE 1951. 
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